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INDICAÇÃO  Nº  1446,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, providências no sentido de rever a decisão de suspender os convênios com entidades assistenciais, que desempenham atividades com crianças e adolescentes, bem como estabeleça diretrizes e procedimentos mais adequados ao atendimento dessa faixa da população, tão carente de programas de inclusão social.

Sala das Comissões, em 13/12/2002

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 1531, de 2002, sobre o Processo RGL nº 2666, de 2002.
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